
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO Goiânia, 

PORTARIA Hº59/82. 

Q Excélentíssimo Senhor Desembargador 

    

  

JOÃO CANEDO MACHALO, Presidente desta 

Gôrte de Justiça Eleitoral de Goidesno 

uso de suas atribuições legais e, tendo 

em vista o que decidiu o Egrégio fribu, 

nel em sua sessão de 20/04/82, 

RES O LT E 

Designar o Bro FALHUNDO CANDIDO BODEL 

GUES para exercer as funções de Escrião Eleitoral da 785 

gona, sediada em USISTALÂNDIA GO, em substituição ao Bro 

Raimundo Yilton Coelho Horeiras 

Cumprasgo e Ânote-goe 

- Gabinete da Presidência do Tribunal Re 

gionsl Sleitoral de Goide, om Goiânia, aos 27 dias de / 

ABEIL Ce à 982 e 

    

ce fo CANEDO. “EACRADO & 

Presidente do Tribufal Regional 

Eleitoral de Goidgo 

  


